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Atestado de Capacitação Técnica 

 

 

          Declaramos que a empresa JACY MARTINS LAGE LTDA. – Nome 

Fantasia: Lage Comunicação Integrada Ltda. – inscrita no CNPJ sob nº 

46.398.367/0001-77, prestou serviços de criação e produção de conteúdos para 

rádio e TV com ferramentas de acessibilidade como Libras, Audiodescrição e 

Closed Caption, ao vivo e pré-gravado, à nossa empresa e a seus clientes, em 

projetos diversos sob a coordenação de Jacy Martins Lage, RG 6.584.889-5, 

CPF 668.407.678-68 - compreendendo captação para audiovisual, roteirização, 

produção, pós-produção, locução e reportagens para interface com o mercado e 

com a mídia no período compreendido entre 2012 até o momento, como 

AUTÔNOMO e como Micro Empresa, desde o ano de 2012. Segue anexo com 

a relação dos projetos geridos por ambos. 

          Os serviços prestados por JACY MARTINS LAGE LTDA./Lage 

Comunicação Integrada e sua equipe a qualifica satisfatoriamente, razão pela 

qual a (o) recomendamos. 

          São Paulo, 25 de novembro de 2022 

 

 

Vanilla Barros de Carvalho 
RG 56.822.455-3 

CPF 082.160.657-36 

11 99018-8064 

sumario36@gmail.com  

 



 
 

 
Avenida Paulista nº 1471, 5º andar, conjunto 511 - São Paulo - SP - CEP 01311-200  

Fones: 11 5181 3915 e 11 973 123 050 
São Paulo • Brasília • Rio de Janeiro • Curitiba • Salvador • Recife  

 

 

ANEXO – PROJETOS CONDUZIDOS – JACY MARTINS LAGE 

Atestados de Capacitação 

1. Comitê Paralímpico Brasileiro – 10/04/2018 - Direção 

1.1. Roteirização, produção, captação de imagens, animação em 2D e 3D, 

edição, autoração e recursos de Acessibilidade (Libras e legendagem em 

Português e Inglês) em vídeos comerciais institucionais.  

1.2. Certificado de Produto Brasileiro – ANCINE anexo. 

 

2. TV SESC - SPV PRODUÇÕES – 15/01/2015 

2.1. Prestação de serviços de locação, sublocação e coordenação dos 

profissionais de TV no padrão broadcast para transmissão ao vivo, produção de 

conteúdo para programação audiovisual, TV e Internet. Total de 15 

profissionais entre editores, cinegrafistas, operadores e áudio, técnicos e 

assistentes. Direção Executiva. 

 

3. FUNARTE – Fundação Nacional de Artes – 31/01/2018 

3.1. Prestação de Serviços de criação e produção de conteúdos para 

programação de Rádio e TV, elaboração de roteiros, transcrição, tradução 

(Inglês, Francês e Espanhol), Close Caption, Libras e Audiodescrição no total de 

750 minutos em cada língua. Direção Geral.    

 

4. TV Regional – 18/12/2018 

4.1. Serviços de criação e produção de conteúdos para Rádio e TV com 

ferramentas de Acessibilidade como Libras, Audiodescrição e Close Caption, ao 

vivo e pré-gravados.  

 

5. Ministério da Justiça e Cidadania – Secretaria Especial de Direitos Humanos em 

convênio com a UNESCO – 29/09/2016 

5.1. Criação e Produção de Documentário sobre a Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência com roteirização, captação, edição e pós produção 

incluindo Libras, Close Caption e Audiodescrição (70 minutos). Direção Geral. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS

SCS  B  Quadra 09  Lote C  Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A
Brasília  DF  CEP 70308200  Telefone(s): (61) 20273771   http://www.sdh.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  
Processo nº 00005.217624/201690
Interessado: Lage Produção Independente de Rádio e Televisão Ltda.
  

Ref: SHS00083/2015
SA3586/2014
PROJETO: 914BRZ3046  INCLUSAO DE PESSOAS COM DEFICIENCIA

Atesto para os devidos fins que a produtora Lage Produção Independente da Rádio e Televisão Ltda., EducaTV, inscrita no CNPJ sob nº 05.910.312/000156 
prestou serviços de criação e produção de um documentário sobre a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, sob a gestão dos seguintes
profissionais:

1. Diretor de Produção: José Salathiel Pinto Checchia Lage, RG 4.225.3986;

2. Direção Geral: Jacy Lage, RG 6.584.8895;

3. Direção de Jornalismo e Especialista em Acessibilidade: Roberta Lage.

à Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República, compreendo roteirização, produção, captação de imagens, animação em 2D e 3D,
edição, autoração e recursos de acessibilidade à portadores de necessidades especiais incluindo Libras, legendas close caption e audiodescrição, concluído
satisfatoriamente e integralmente aprovado pela áreas técnicas desta Secretaria e pela Coordenação do Projeto de Cooperação Técnico 914BRZ3046 assinado
com a UNESCO.

As características técnicas da execução deste projeto englobam:

1. Criação de um documentário com cinco capítulos distribuídos entre os seguintes temas:

1.1 Criança com Deficiência
1.2 Cultura
1.3 Esporte e Lazer
1.4 Trabalho e Emprego
1.5 Educação
.
 

2. Pesquisa e identificação de casos reais;
 

3. Locações internas e externas, cenário e estúdio;
 

4. Captação de Imagens em Full HD;
 

5. Edição em ilha não linear;
 

6. Trilha Sonora original;
 

7. Ilustração e animação em 2D e 3D;
 

8. Duração total aproximada do conteúdo: 70 minutos;
 

9. Finalização com autoração de DVD com menu acessível.

 

A ficha técnica do projeto segue anexa e faz parte deste atestado.

Os serviços prestados por Lage Produção Independente de Rádio e TV Ltda./EducaTV e sua equipe a qualifica satisfatoriamente, razão pela qual a
recomendamos.

(assinado eletronicamente)

FLÁVIA SANTOS PORTO MARINS

Coordenadora Geral de Acompanhamento de Projetos de Cooperação Internacional
 

 

Ficha Técnica – Uma Vida Igual para Todos
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1. Direção Geral: Jacy Lage Jr.
 

2. Direção de Produção: Salathiel Lage
 

3. Pesquisa: Leslie Hawkins Damasceno
 

4. Roteiristas: Jacy Lage Jr. e Paula Oliveira
 

5. Direção de Arte: Rodrigo Lage
 

6. Trilha Sonora: Eduardo Maranhão
 

7. Produção Executiva e Assistente de Direção: Vanilla Barros de Carvalho
 

8. Apresentadores: Tabata Contri e Rogério Timóteo Tine
 

9. Cameras: Fabio Hosoi Px, Jean Carlo Velloso, Jailton Costa, Marina Casagrande Campos e Victor Mendes
 

10. Edição e Autoração: Luis Fernando Espina
 

11. Animação: Rodrigo Lage e Fábio Alves III
 

12. Assistentes: Carolina Lage e Cecília Barros de Carvalho
 

13. Interpretação de Libras: Sílvia Alves Mateu
 

14. Supervisão de Libras: Fabiano Campos
 

15. Supervisão de Audiodescrição: Lívia Motta

Documento assinado eletronicamente por Flávia Santos Porto Marins, CoordenadorGeral, em 29/09/2016, às 16:37.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.sdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0262645 e o código CRC
7B743F22.

Referência: Processo nº 00005.217624/201690 SEI nº 0262645
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

DE DIREÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS  

EM ACESSIBILIDADE E COMUNICAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado EducaTV – Produção 

Independente de Rádio e TV LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 05.910.312/0001-56, com sede à 

Avenida Paulista nº 1471, 5º andar, conjunto 511 - São Paulo - SP - CEP 01311-200, neste ato 

representada por sua titular Vanilla Barros de Carvalho, CPF 082.160.657-36 e RG 56.822.455-

3, adiante denominada CONTRATANTE e de outro Jacy Martins Lage, brasileiro, divorciado, 

publicitário, residente e domiciliado à Rua Alexandre Dumas, 590 – apto 142 – Chácara Santo 

Antônio, São Paulo/SP, portador do RG 6.584.889-5 e do CPF 668.407.678-68, doravante 

denominado CONTRATADO;  

 

             Resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços em substituição ao 

instrumento celebrado em 12 de julho de 2013 (anexo) por meio das seguintes cláusulas e 

condições:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Por meio do presente instrumento, O CONTRATADO se compromete a prestar à 

CONTRATANTE serviços de GESTÃO DE PROJETOS DE RÁDIO, TV e COMUNICAÇÃO 

incluindo recursos de ACESSIBILIDADE, compreendendo Libras, Audiodescrição e Close 

Caption com seleção e avaliação de pessoal especializado e equipamentos para serviços junto à 

instituições de ensino, órgão públicos e privados. 

 

§ 1º  Os serviços incluem desde a prévia avaliação econômico-financeira à operacionalização 

dos serviços, representando-a junto a instituições públicas em licitações e a clientes da iniciativa 

privada em contratos diversos. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 

 

O presente Contrato vigorará a partir de sua celebração e poderá ser rescindido a qualquer 

tempo, se comunicado com antecedência de 90 dias do vencimento e segundo a conveniência das 

partes. 

 

§ 1º Para a rescisão será necessário o encerramento da conta corrente dos projetos findos e 

daqueles em andamento em que se apurarão os haveres do CONTRATADO e o prazo de pagamento 

avençado entre as partes. 

 

§ 2º O presente instrumento cancela e substitui o Contrato de Prestação de Serviços celebrado 

em 12 de julho de 2013 do qual as partes dão ampla e rasa quitação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

  A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o correspondente a 5% (cinco por 

cento) dos contratos que vier a celebrar e a demandar seus serviços. 

 

§ 1º  Pela prestação dos serviços ora contratados, as partes levantarão mensalmente o saldo dos 

projetos em andamento, lançando-o no extrato de conta-corrente a cada dia 30 para pagamento ou 

adiantamento de honorários.                              

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXCLUSIVIDADE 

 

 O CONTRATADO prestará os serviços aqui descritos sem exclusividade à 

CONTRATANTE.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES TRABALHISTAS 

 

 A CONTRATANTE assume as obrigações trabalhistas dos profissionais e empregados 
por ela contratados, não havendo qualquer obrigação solidária ou subsidiária entre as partes, 

excluindo o CONTRATATADO do polo passivo de QUAISQUER ações judiciais nesse sentido, 

bem como arcar com os gastos da outra em sua defesa, permitida a compensação de valores de 
crédito em conta corrente que uma possa criar à outra.   

 

§ 1º A CONTRATANTE obriga-se, além do pagamento de salários, ao recolhimento dos 

encargos para todos os empregados selecionados e geridos pelo CONTRATADO, a estabelecer e 
manter sob sua exclusiva responsabilidade os seguros exigidos para empregados, nos termos da 

execução dos serviços contratados, bem como, o de responsabilidade civil em favor de terceiro, 

excluindo expressamente o CONTRATADO de quaisquer ônus e responsabilidades.   
 

 

CLÁUSULA SEXTA –  DA CESSÃO DE DIREITOS PATRIMONIAIS   

 
 Em razão do disposto no item acima, o CONTRATADO cede e transfere, neste ato, à 

CONTRATANTE todos os seus direitos patrimoniais de diretor, autor, outros conexos e/ou de 

imagem, sobre as obras intelectuais de qualquer natureza que criar e/ou interpretar, no desempenho 
das atividades para a consecução dos serviços, bem como autoriza o uso de sua imagem, nome e 

voz, inseridas ou não nas obras intelectuais.  

 
§ 1º A cessão expressa na cláusula anterior será sempre definitiva, total e permanente, ficando 

a CONTRATANTE titular exclusiva da(s) obra(s) criada(s) por todo o tempo em que tais obras 

forem protegidas pela legislação pertinente, respeitando sempre o crédito nominal sobre as obras e 

projetos criados ou geridos pelo CONTRATADO.  
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– PENALIDADES 

 

 Ressalvado os casos de força maior ou caso fortuito definidos na legislação civil, 

devidamente comprovados e comunicados, por escrito, pelo CONTRATADO, o não 
cumprimento das obrigações contratuais, implicará no pagamento para a parte lesada, de multa 

moratória, no valor de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do total dos Contratos em 
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andamento, por dia de inadimplência, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 

daqueles. 

 

§ 1º À parte que infringir as cláusulas do presente contrato, dando causa à sua rescisão, 
responderá pelas perdas e danos ocasionados à parte inocente  compreenderá amortizar os 

prejuízos diretos, os lucros cessantes e danos decorrentes da inadimplência contratual. 

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

 As partes elegem o Foro Central de São Paulo, como o único competente para dirimir as 

questões decorrentes deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  
 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Contrato, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito, para que produza seus efeitos.  
 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2021 

 

 

    

CONTRATANTE     CONTRATADO 
Vanilla Barros de Carvalho   Jacy Martins Lage 



 

 



 



 
 

Atestado de Capacitação Técnica 

 
Declaramos que a empresa JACY MARTINS LAGE LTDA. – inscrita no CNPJ sob nº 

46.398.367/0001-77, prestou serviços de criação e produção de conteúdos para Rádio e TV com 

ferramentas de acessibilidade como Libras, Audiodescrição e Closed Caption, ao vivo e pré- 

gravadas à nossa empresa e à seus clientes, em projetos diversos sob a coordenação de Jacy 

Martins Lage, RG 6.584.889-5, CPF 668.407.678-68 - compreendendo captação para 

audiovisual, roteirização, produção, pós-produção, locução e reportagens para interface com o 

mercado e com a mídia no período compreendido entre 2012 até o momento como AUTÔNOMO 

e como Micro Empresa, desde o ano de 2022. 

 

1. Audiodescrição gravada: cerca de 150 (cento e cinquenta horas). 
 

2. Legendas em Português/Closed Caption: cerca de 250 horas ao vivo. 
 

3. Tradução e Interpretação de Libras: 

 
3.1 Ao vivo (remota): aproximadamente 55 horas/mês totalizando 1.320 horas em 

programas/eventos  diversos, telejornal e corporativos. 

 

3.2 Pré-gravada: aproximadamente 75 horas mês totalizando 1800 horas em programas e 

vídeos  diversos. 

Os serviços prestados por JACY MARTINS LAGE LTDA. e sua equipe os qualificam 

satisfatoriamente, razão pela qual a (o) recomendamos. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2023 
 

 

Vanilla Barros de Carvalho 
RG 56.822.455-3 

CPF 082.160.657-36 

11 99018-8064 

sumario36@gmail.com 
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Atestado de Capacitação Técnica 

 
Declaramos que a empresa JACY MARTINS LAGE LTDA. – inscrita no CNPJ sob nº 

46.398.367/0001-77, prestou serviços de criação e produção de conteúdos para Rádio e TV com 

ferramentas de acessibilidade como Libras, Audiodescrição e Closed Caption, ao vivo e pré- 

gravadas à nossa empresa e à seus clientes, em projetos diversos sob a coordenação de Jacy 

Martins Lage, RG 6.584.889-5, CPF 668.407.678-68 - compreendendo captação para 

audiovisual, roteirização, produção, pós-produção, locução e reportagens para interface com o 

mercado e com a mídia no período compreendido entre 2012 até o momento como AUTÔNOMO 

e como Micro Empresa, desde o ano de 2022. 

 

1. Audiodescrição gravada: cerca de 150 (cento e cinquenta horas). 
 

2. Legendas em Português/Closed Caption: cerca de 250 horas ao vivo. 
 

3. Tradução e Interpretação de Libras: 

 
3.1 Ao vivo (remota): aproximadamente 55 horas/mês totalizando 1.320 horas em 

programas/eventos  diversos, telejornal e corporativos. 

 

3.2 Pré-gravada: aproximadamente 75 horas mês totalizando 1800 horas em programas e 

vídeos  diversos. 

Os serviços prestados por JACY MARTINS LAGE LTDA. e sua equipe os qualificam 

satisfatoriamente, razão pela qual a (o) recomendamos. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2023 
 

 

Vanilla Barros de Carvalho 
RG 56.822.455-3 

CPF 082.160.657-36 

11 99018-8064 

sumario36@gmail.com 
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